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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.776, DE 2000 
(DO SR. POMPEO DE MATTOS) 

Isenta da apresentação de declaração de Imposto de Renda, as Associações 
Comunitárias, sem fins lucrativos. 

(ÀS COMISSÕES DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E 
DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. tO - Ficam isentas da apresentação de Declaração de Imposto de 
Renda, as Associações Comunitárias, sem fins lucrativos. , 

Parágrafo Uoico - Para efeitos desta Lei, entende-se como 
Associações Comunitárias, as entidades reguladas pela Lei 8. 909/94 e pela Lei 9. 
637/98 . 

Art. 2° - As entidades referidas no artigo anterior, que estejam em falta 
com a declaração de Imposto de Renda, referentes à anos fiscais anteriores, ficam 
desobrigadas de apresentá-las. , 

Parágrafo U oico - As multas e sanções decorrentes da omissão 
prevista no caput, ficam extintas, a partir da publicação desta Lei. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .. 

JUSTIFICATIV A 

As entidades de caráter filantrópico, como a essência de 
denominação já diz, exercem atividades de caráter social, sem fins lucrativos 
isso mesmo, a legislação faculta-lhes a isenção do pagamento de div rsas 
obrigações, entre elas, o Imposto de Renda. 
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A presente proposta, busca desburocratizar, ainda mais, essas 
entidades . Faz-se isso, instituindo a desobrigação de apresentação Declaração de 
Imposto de Renda. Se as mesmas já estão isentas do tributo, não faz sentido terem 
que apresentar declaração anual. O argumento de que a apresentação da referida 
declaração, tem como intuito permitir o acompanhamento e a fiscalização das 
atividades das entidades, pela Receita Federal , não é valido. As entidades sem fins 
lucrativos já submetem-se ao controle das autoridades, previstas nas Leis 8. 909/94 e 
9. 637/98 . Por outro lado, esperar que a Receita federal fiscalize as entidades, não é 
crível , pois, são notórias as dificuldades de nosso fisco em auditar até as grandes 
fortunas e conglomerados privados. 

Entendo que a isenção da apresentação de Declaração de Imposto de 
Renda, contribui para a desburocratização das atividades das Associações 
Comunitárias, sem fins lucrativos e desonera a Receita Federal de uma obrigação 
inócua, é que conto com a aprovação deste projeto. 

r);! 
Sala das Sessões, ~ de novembro de 2000. 

DEPUTADO FEDERAL 
Vice-Líder da Bancada 

P O T 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLA TIVOS-CeDI 

LEI N° 8.909, DE 6 DE JULHO DE 1994. 

DISPÕE, EM CARÁTER EME RGENCIAL, 
SOBRE A PRESTAÇÃO DE SERViÇOS POR 
ENTIDADES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
ENTIDADES BENEFICENTES DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E ENTIDADES DE 
FINS FILANTRÓPICOS E ESTABELECE 
PRAZOS E PROCEDIMENTOS PARA O 
RECADASTRAMENTO DE ENTIDADES 
JUNTO AO CONSELHO NACIONAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

Art. 1 ° As entidades beneficentes de assistência social ou de fins 
filantrópicos, cujo Certificado de Fins Filantrópicos não tenha sido 
definitivamente cancelado pelo Conselho Nacional de Serviço Social ou pelo 
Conselho Nacional de Assistência Social, em caráter excepcional e 
exclusivamente para a celebração de convênio com órgão ou entidade da 
administração pública, para a prestação de serviços e outras atividades 
ligadas ao atendimento a crianças carentes de zero a seis anos de idade, a 
adolescentes em situação de risco pessoal ou social, ao idoso e a pessoas 
portadoras de deficiência, ficam dispensadas, até 31 de dezembro de 1994, da 
apresentação da Certidão Negativa de Débito - CND emitida pelo Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS, correspondente à comprovação de 
inexistência de débito de que trata o inciso 1 do art.47 da Lei nO 8.212, de 24 
de julho de 1991. 

Art. 2° As entidades registradas no Conselho Nacional de Serviço 
Social ou no Conselho Nacional de Assistência Social devem requerer o seu 
recadastramento junto ao Conselho Nacional de Assistência Social até 31 de 
março de 1995. 

§ 1 ° As entidades que não observarem o disposto no "caput" deste 
artigo terão seus registros cancelados. 

§ 2° O Conselho Nacional de Assistência Social divulgará, por 
Resolução, no prazo máximo de sessenta dias, a contar da publicação desta 
Lei, os critérios para realização do recadastramento, que devem ser de fácil 
entendimento e de baixo custo para as entidades. 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLAT1VOS-CeDI 

§ 3° Às entidades que, por força do Decreto nO 984, de 12 de 
novembro de 1993, tenham apresentado o pedido de recadastramento, até a 
data de publicação desta Lei, será assegurado o direito de terem seus pedidos 
analisados à luz da legislação então vigente ou à luz dos critérios que serão 
estabelecidos, conforme determina o § 2° deste artigo, prevalecendo a 
situação que beneficiar a entidade requerente. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLA TIVOS-Cem 

LEI N° 9.637, DE 15 DE MAIO DE 1998. 

DISPÕE SOBRE A QUALIFICAÇÃO DE 
ENTIDADES COMO ORGANIZAÇÕES 
SOCIAIS, A CRIAÇÃO DO PROGRAMA 
NACIONAL DE PUBLICIZAÇÃO, A 
EXTINÇÃO DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES 
QUE MENCIONA E A ABSORÇÃO DE 
SUAS ATIVIDADES POR ORGANIZAÇÕES 
SOCIAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

CAPÍTULO I 
DAS ORGANIZAÇÕES SOCIAIS 

Seção I 
Da Qualificação 

Art. 10 O Poder Executivo poderá qualificar como organizações 
SOCIaIS pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, cujas 
atividades sejam dirigidas ao ensino, à pesquisa científica, ao 
desenvolvimento tecnológico, à proteção e preservação do meio ambiente, à 
cultura e à saúde, atendidos aos requisitos previstos nesta Lei. 

Art. 20 São requisitos específicos para que as entidades privadas 
referidas no artigo anterior habi1item-se à qualificação corno organização 
social: 

I - comprovar o registro de seu ato constitutivo, dispondo sobre: 
a) natureza social de seus objetivos relativos à respectiva área de 

atuação; 
b) finalidade não-lucrativa, com a obrigatoriedade de investimento 

de seus excedentes financeiros no desenvolvimento das próprias atividades ; 
c) previsão expressa de a entidade ter, corno órgãos de deliberação 

superior e de direção, um conselho de administração e uma diretoria 
definidos nos termos do estatuto, asseguradas àquele composição e 
atribuições normativas e de controle básicas previstas nesta Lei ; 

d) previsão de participação, no órgão colegiado de deliberação 
superior, de representantes do Poder Público e de membros da comunidade, 
de notória capacidade profissional e idoneidade moral ; 



LEGlSLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLA TIVO~Cem 

e) composição e atribuições da diretoria; 
t) obrigatoriedade de publicação anual, no Diário Oficial da União, 

dos relatórios fmanceiros e do relatório de execução do contrato de gestão; 
g) no caso de associação civil, a aceitação de novos associados, na 

forma do estatuto; 
h) proibição de distribuição de bens ou de parcela do patrimônio 

líquido em qualquer hipótese, inclusive em razão de desligamento, retirada 
ou falecimento de associado ou membro da entidade; 

i) previsão de incorporação integral do patrimônio, dos legados ou 
das doações que lhe foram destinados, bem como dos excedentes financeiros 
decorrentes de suas atividades, em caso de extinção ou desqualificação, ao 
patrimônio de outra organização social qualificada no âmbito da União, da 
mesma área de atuação, ou ao patrimônio da União, dos Estados, do Distrito 
F ederal ou dos Municípios, na proporção dos recursos e bens por estes 
alocados; 

II - haver aprovação, quanto à conveniência e oportunidade de sua 
qualificação como organização social, do Ministro ou titular de órgão 
supervisor ou regulador da área de atividade correspondente ao seu objeto 
social e do Ministro de Estado da Administração Federal e Reforma do 
Estado. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

- -
COMISSAO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.776/00 

Nos termos do art. 119, I, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do Dia das 
Comissões de prazo para apresentação de emendas, a partir de 03/04/01 , por cinco 
sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

GER 3 17 23 004-2 I.JUN/99) 

Sala da Comissão, em 10 de abril de 2001 . 

Maria Linda MagHI 
Secretária 
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, 
1- RELATORIO 

Projeto de Lei n° 3.776, de 2000 

Isenta da apresentação de declaração de Imposto de 
Renda, as Associações Comunitárias, sem fins 
lucrativos. 

AUTOR: Dep. POMPEO DE MATTOS 

RELATOR: Dep. JOÃO EDUARDO DADO 

o projeto de lei isenta as associações comunitárias sem fins lucrativos 

da apresentação da Declaração de Imposto de Renda. Desobriga-as de apresentarem 

tais declarações referentes aos anos anteriores e extingue as multas e sanções 

decorrentes de sua não apresentação. 

o nobre autor argumenta que sua proposta visa desburocratizar, pois, 
já que essas intituições são isentas do pagamento do tributo e já são fiscalizadas 
pelas autoridades estipuladas nas Leis n° 8.909/94 e 9.637/98, não haveria 
necessidade de apresentar declaração para a Secretaria da Receita Federal. 

Encaminhado à Comissão de Finanças e Tributação, não foram 
apresentadas emendas ao projeto no prazo regimental. 

, 
E o relatório. 

II - VOTO 

Cabe a esta Comissão, além do exame de mérito, inicialmente 
apreciar a proposição quanto à sua compatibilidade ou adequação com o plano 
plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias e o orçamento anual, nos tennos do 
Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RI, arts. 32, IX, "h" e 53 , II) e de 
Nonna Interna da Comissão de Finanças e Tributação, que "estabelece 
procedimentos para o exame de compatibilidade ou adequação orçamentária e 
financeira" , aprovada pela CFT em 29 de maio de 1996. 

A Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2002 (Lei 10.266, de 24 de 
julho de 2001) em seu artigo 63 condiciona a aprovação de lei ao cumprimento do 

6484 1 
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art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal: 

"Art. 63. O projeto de lei ou medida provisória que conceda ou 
amplie incentivo ou beneficio de natureza tributária só será aprovada 
ou editada se atendidas as exigências do art. 14 da Lei Complementar 
nº 101, de 2000. 

§ 1º Aplicam-se à lei ou medida provisória que conceda ou amplie 
incentivo ou beneficio de natureza financeira as mesmas exigências 
referidas no caput, podendo a compensação, alternativamente, dar-se 
mediante o cancelamento, pelo mesmo periodo, de despesas em valor 
equivalente. 

§ 2º O Poder Executivo oferecerá, quando solicitado por deliberação 
do Plenário de órgão colegiado do Poder Legislativo, no prazo 
máximo de noventa dias, a estimativa de renúncia de receita ou 
subsidios técnicos para realizá-la. " 

Em relação a isso, o art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei 
Complementar nO 101 , de 04.05.00), determina: 

6484 
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"Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou beneficio de 
natureza tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar 
acompanhada de estimativa do impacto orcamentário-financeiro no 
exercicio em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, 
atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos 
uma das seguintes condições: 

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada 
na estimativa de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de 
que não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo 
próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

11 - estar acompanhada de medidas de compensação, no periodo 
mencionado no caput, por meio do aumento de receita, proveniente da 
elevação de aliquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou 
criação de tributo ou contribuição. 

§ 10 A renúncia compreende anistia, remissão, subsidio, crédito 
presumido, concessão de isenção em caráter não geral, alteração de 
aliquota ou modificação de base de cálculo que implique redução 
discriminada de tributos ou contribuições, e outros beneficios que 
correspondam a tratamento diferenciado. 

§ 2 0 Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou beneficio de 

2 
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que trata o caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso 
lI, o beneficio só entrará em vigor quando implementadas as medidas 
ref eridas no mencionado inciso. 

" 

A proposição em tela, portanto, não pode ser considerada adequada, 
financeira e orçamentariamente, à luz do dispositivo da LDO/2002 supra citado, por 
figurar concessão de beneficio, sem a respectiva estimativa de renúncia de receita, 
bem como a satisfação dos demais requisitos exigidos pelo art. 14 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, fundamental para que o projeto possa ser considerado 
adequado e compatível orçamentária e financeiramente. 

Dessa forma, fica também prejudicado o exame quanto ao mérito, na 
Comissão de Finanças e Tributação, em acordo com o disposto no art. 10 da Nonna 
Interna - CFT, supra mencionada: 

"Art. 10. Nos casos em que couber também à Comissão o exame do 
mérito da proposição, e for constatada a sua incompatibilidade ou 
inadequação, o mérito não será examinado p elo Relator, que 
registrará o fato em seu voto. " 

Pelo exposto, VOTO PELA INCOMPATIBILIDADE E PELA 
INADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DO PROJETO DE LEI 
N° 3.776, DE 2000. 

Sala da Comissão em 4 de JX..é..c/'-1 Q C) de 2002. , 

_é-d~ 
AO EDUARDO DADO 
Relator 

6484 3 
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CÂMARA DOS DEPUTA DOS 

- -
COMISSAO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO 

PROJETO DE LEI N° 3.776-A, DE 2000 

-111 - PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunlao 
ordinária realizada hoje, concluiu, unanimemente, pela incompatibilidade e 
inadequação financeira e orçamentária do Projeto de Lei nº 3.776/00, nos 
termos do parecer do relator, Deputado João Eduardo Dado. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Benito Gama - Presidente, José Pimentel - Vice­
Presidente , Carlito Merss, Chico Sardelli, Custódio Mattos, Divaldo Suruagy, 
Edinho Bez, Eraldo Tinoco, Eujácio Simões, Félix Mendonça, Fernando 
Coruja, Fetter Junior, João Eduardo Dado, João Mendes, José Carlos Fonseca 
Jr., José Militão, Márcio Fortes, Milton Monti, Mussa Demes, Pauderney 
Avelino, Pedro Eugênio, Pedro Novais , Ricardo Berzoini, Sampaio Dória , 
Adolfo Marinho, André de Paula, Juquinha, Luiz Carlos Hauly e Marcos Cintra. 

Sala da Comissão, em 11 de dezembro de 2002. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.776-A, DE 2000 
(DO SR. POMPEO DE MATTOS) 

Isenta da apresentação de declaração de Imposto de Renda, as Associações 
Comunitárias, sem fins lucrativos; tendo parecer da Comissão de Finanças e Tributação, 
pela incompatibilidade e inadequação financeira e orçamentária (relator: DEP. JOÃO 
EDUARDO DADO). 

(ÀS COMISSÕES DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E 
DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24 , " .) 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

" - Na Comissão de Finanças e Tributação: 

- parecer do relator 
- parecer da Comissão 



*PROJETO DE LEI N° 3.776-A, DE 2000 
(DO SR. POMPEO DE MATTOS) 

Isenta da apresentação de declaração de Imposto de Renda, as Associações 
Comunitárias, sem fins lucrativos; tendo parecer da Comissão de Finanças e Tributação, 
pela incompatibilidade e inadequação financeira e orçamentária (relator: DEP. JOÃO 
EDUARDO DADO) . 

(ÀS COMISSÕES DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E 
DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11.) 

* Projeto inicial publicado no OCO de 23/11/00 

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

SUMÁRIO 

- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
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Of. nO 213/02 - CFT 
Publiq ue-se. 
Em 17/12/02. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

Of.P- nº 213/2002 Brasília, 11 de dezembro de 2002. 

Senhor Presidente, 

Encaminho a Vossa Excelência, para as providências regimentais 

cabíveis , o Projeto de Lei nº 3.776/00 , apreciado, nesta data, por este Órgão Técnico. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado AÉCIO NEVES 

Presidente da Câmara dos Deputados 

Cordiais Saudações. 

Dep~~ 

Presidente 


